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ATA DA 231ª REUNIÃO DO COLEGIADO DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

Ata da Sessão Ordinária do Colegiado da Pró-Reitoria de 

Graduação, realizada no dia 18 de outubro de 2016, às 14 horas, na 

sala O-307. 

 

No dia dezoito de outubro de dois mil e dezesseis, às catorze horas, reuniram-1 

se na sala O-307, sob a presidência da Pró-Reitora de Graduação, Profa. Dra. Lana Ermelinda 2 

da Silva dos Santos, os seguintes membros: Professores Ricardo Menezes Salgado 3 

(Coordenador do Curso de Ciência da Computação), Márcia Cristina Bizinotto de Assunção 4 

(Coordenadora do Curso de Ciências Biológicas – Bacharelado, ausentou-se às 15h37), 5 

Leonardo Turchi Pacheco (Vice-coordenador do Curso de Ciências Sociais – Bacharelado, 6 

compareceu às 15h17), Elias Evangelista Gomes (Coordenador do Curso de Ciências Sociais 7 

– Licenciatura), Christianne Alves Pereira Calheiros (Coordenadora do Curso de 8 

Enfermagem), Adriano Prado Simão (Vice-coordenador do Curso de Fisioterapia), Sandra de 9 

Castro Azevedo (Vice-coordenadora do Curso de Geografia – Licenciatura), Cláudio 10 

Umpierre Carlan (Coordenador do Curso de História), Eloésio Paulo dos Reis (Coordenador 11 

do Curso de Letras), José Paulo Carvalho dos Santos (Coordenador do Curso de Matemática), 12 

Gislene Regina Fernandes (Vice-coordenadora do Curso de Nutrição), Fabiana de Oliveira 13 

(Coordenadora do Curso de Pedagogia), Giovana de Fátima Lima Martins (Coordenadora do 14 

Curso de Química – Bacharelado), Cláudia Torres (Coordenadora do Curso de Química – 15 

Licenciatura), Vanessa Cristina Girotto (Coordenadora do Curso de Pedagogia, a Distância), 16 

Marcelo Ribeiro Barison (Coordenador do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência 17 

e Tecnologia), Rafael de Oliveira Tiezzi (Coordenador do Curso de Engenharia Ambiental), 18 

Melina Savioli Lopes (Coordenadora do Curso de Engenharia Química), Gislene Araújo 19 

Pereira (Coordenadora do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Economia), 20 

Adílio Renê Almeida Miranda (Coordenador do Curso de Administração Pública), Alinne 21 

Alvim Franchini (Coordenadora do Curso de Ciências Econômicas), Geraldo José Rodrigues 22 

Liska (Representante dos Servidores Técnico-administrativos), Luciana Maria Oliveira 23 

Ribeiro (Representante dos Servidores Técnico-administrativos), Aline Pereira Ribeiro 24 

(Representante dos Servidores Técnico-administrativos), Vanja Myra Barroso Vieira da 25 

Silveira (Diretora do Departamento de Registros Gerais e Controle Acadêmico). Para os 26 

Campi Avançados de Varginha – MG e de Poços de Caldas – MG, esta reunião foi realizada 27 
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por webconferência. A Presidente do Colegiado iniciou a reunião dando as boas-vindas aos 28 

novos membros. Em seguida, fez algumas considerações sobre a composição do Colegiado da 29 

Prograd, por meio do item 01) Memorando nº643/2016/Prograd - Com a publicação do 30 

Regimento Interno da Pró-Reitoria de Graduação, aprovado pela Resolução Consuni nº 14 de 31 

9/8/2016, houve alteração da composição do Colegiado da Prograd e surgiu a necessidade de 32 

serem indicados representantes dos servidores Técnico-administrativos em Educação e 33 

representantes discentes de graduação. Com relação aos representantes dos servidores 34 

Técnico-administrativos em Educação, a Prograd solicitou a realização de eleição à Comissão 35 

Eleitoral Geral, por meio do Processo nº 23087.010312/2016-90, de 13/09/2016. Esclarece 36 

que essa solicitação não pode ter sido realizada antes, considerando que a referida comissão 37 

foi composta em 30/8/2016, com a Portaria nº 1634/2016. A Comissão Eleitoral Geral 38 

publicou o Edital n° 01/2016, em 22/9/2016, convocando os servidores para a representação 39 

em diversos órgãos da UNIFAL-MG, incluindo o Colegiado da Prograd, para o qual foram 40 

disponibilizadas seis vagas. Após o encerramento das inscrições, em 5/10/2016 foi publicado 41 

o Edital nº 02/2016 com quatro candidaturas, cujas vagas foram imediatamente ocupadas por 42 

não haver número de chapas inscritas superior à quantidade de vagas. Com relação aos 43 

representantes discentes de graduação, a Prograd solicitou a realização de indicação ao 44 

Diretório Central dos Estudantes Leão de Faria - DCE-LF, por meio do Processo nº 45 

23087.010311/2016-45, de 13/09/2016. Esta Pró-Reitoria reiterou o pedido em 7/10/2016, 46 

para que pudesse emitir os termos de posse e enviar convocação para os novos membros no 47 

dia 13/10 a fim de realizar uma reunião no dia 17/10, conforme cronograma aprovado na 227ª 48 

reunião (29/6/2016). Ressaltou que no atual semestre letivo ainda não foram realizadas as 49 

reuniões, devido à necessidade de regularizar a composição do colegiado. De acordo com o 50 

cronograma aprovado, até o momento três reuniões deixaram de acontecer (31/8, 12/9 e 28/9), 51 

lembrando que sua periodicidade é quinzenal. Diante disso, foram aprovados ad referendum 52 

do Colegiado alguns assuntos de caráter urgente, como ofertas de disciplinas em caráter 53 

especial, trancamento de matrícula em disciplinas, cronograma de optativas e alguns projetos 54 

pedagógicos cuja vigência deve iniciar no 1º semestre de 2017 e precisam de 55 

encaminhamento em outras instâncias da UNIFAL-MG. Essas aprovações constam na pauta 56 

da presente reunião para que sejam de conhecimento dos membros e possam ser referendadas. 57 

Além disso, essa reunião se faz necessário porque há outros processos importantes que não 58 

puderam ser apreciados, pois requerem análise deste colegiado. Entre os assuntos que 59 
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precisam ser discutidos, estão solicitações de dilatação e de matrícula fora de prazo, 60 

cancelamento de reprovação por frequência, regulamentações e propostas específicas e 61 

projetos pedagógicos de reestruturação de cursos. Acrescenta que a maioria dessas 62 

solicitações é referente ainda ao atual semestre letivo, iniciado em 27/7/2016. Considerando 63 

que os Coordenadores de curso e o Diretor do DRGCA são membros natos do Colegiado, 64 

totalizando 34 membros, que foram eleitos outros 4 membros servidores Técnico-65 

administrativos em Educação e que a solicitação de representação estudantil já foi realizada 66 

junto ao DCE-LF em 13/9/2016 e reiterada em 7/10/2016, ainda sem retorno, as reuniões 67 

serão iniciadas. Após a definição dos novos membros, estes também passarão a compor o 68 

Colegiado da Prograd. Após essas explicações, a Presidente deu as boas-vindas aos membros 69 

e se colocou à disposição no que fosse necessário. Os processos dos itens 2 a 18, aprovados 70 

ad referendum, foram referendados por unanimidade pelo Colegiado, com vinte e quatro 71 

votos favoráveis e estão descritos a seguir: 02) Processo nº 23087.009280/2016-80 – Oferta 72 

em caráter especial de disciplina do Curso de Biomedicina - Estágio Curricular em Iniciação à 73 

Atividade Biomédica; 03) Processo nº 23087.010012/2016-19 – Oferta em caráter especial 74 

de disciplina do Curso de Ciências Biológicas – Licenciatura, a distância - Fundamentos da 75 

Educação III – Didática, Introdução à Informática e Psicologia da Educação; 04) Processo nº 76 

23087.008634/2016-79 – Oferta em caráter especial de disciplina do Curso de Farmácia - 77 

Imunologia Clínica; 05) Processo nº 23087.009119/2016-14 – Oferta em caráter especial de 78 

disciplina do Curso de Farmácia – Citologia Clínica; 06) Processo nº 23087.009392/2016-31 79 

– Oferta em caráter especial do Curso de Farmácia – Farmacologia e Biologia Celular; 80 

07)Processo nº 23087.007895/2016-71 – Oferta em caráter especial do Curso de Farmácia – 81 

Tópicos Especiais em Controle de Qualidade de Alimentos; 08) Processo nº 82 

23087.009932/2016-86 – Oferta em caráter especial do Curso de Farmácia – Estágio em 83 

Farmácia de Manipulação; 09) Processo nº 23087.010636/2016-28 – Oferta em caráter 84 

especial do Curso de Pedagogia, a distância –  Fundamentos e Metodologia de Matemática II; 85 

10) Processo nº 23087.009995/2016-32 – Oferta em caráter especial do Curso de Pedagogia, 86 

a distância - Várias (11 disciplinas); 11) Processo nº 23087.009618/2016-01 – Oferta em 87 

caráter especial do Curso de Química – Licenciatura, a distância – Várias (15 disciplinas); 12)  88 

Processo nº 23087.009112/2016-94 – Oferta em caráter especial do Curso de Engenharia 89 

Química – Métodos de Análise Química; 13) Processo nº 23087.009732/2016-23 – 90 

Trancamento de matrícula em disciplinas de discente do Curso de Ciência da Computação; 91 
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14) Processo nº 23087.010166/2016-01 – Campus Avançado de Poços de Caldas – Inclusão 92 

da I ExpoUnifal: Ciência, Tecnologia e Talentos no Calendário Acadêmico de 2016; 15) 93 

Processo nº 23087.011236/2016-30 – Cronograma de disciplinas optativas 2017/1; 16) 94 

Processo nº 23087.010320/2016-36 – Projeto Pedagógico do Curso de Bacharelado 95 

Interdisciplinar em Ciência e Economia (reestruturação); 17) Processo nº 96 

23087.010035/2016-15 – Projeto Pedagógico do Curso de Engenharia de Minas 97 

(reestruturação); 18) Processo nº 23087.011297/2016-05 – Projeto Pedagógico do Curso de 98 

História – Licenciatura (reestruturação). 19) Processo nº 23087.004509/2016-90 – Projeto 99 

Pedagógico do Curso de Biomedicina (alteração). Após análise e discussão, o projeto foi 100 

apreciado favoravelmente, por unanimidade, com vinte e quatro votos favoráveis. A alteração 101 

se refere à mudança da carga horária da disciplina Genética Clássica (DCBT19), com o total 102 

de 60 horas (60 teóricas), para o total de 60 horas (45 horas teóricas e 15 horas práticas). Cabe 103 

ressaltar que esta disciplina não sofrerá alteração de período na dinâmica, nem de pré-104 

requisitos e que a nova alteração terá como equivalência a atual disciplina, para os alunos 105 

precisarem cursá-la novamente por dependência. Ressalta ainda que tal alteração não interfere 106 

na carga horária total do Curso já aprovada e a mudança integrará todos os alunos 107 

matriculados no curso. 20) Processo nº 23087.011539/2016-52 – Projeto Pedagógico do 108 

Curso de Engenharia Química (reestruturação). Após análise e discussão, o projeto foi 109 

apreciado favoravelmente pelo Colegiado da Pró-Reitoria de Graduação, por unanimidade, 110 

com 24 votos favoráveis. 21) Processo nº 23087.011423/2016-13 – Projeto Pedagógico do 111 

Curso de Pedagogia – Licenciatura, a distância (alteração). Após análise e discussão, o projeto 112 

foi apreciado favoravelmente pelo Colegiado, por unanimidade, com vinte e quatro votos 113 

favoráveis.  22) Processo nº 23087.011546/2016-54 – Projeto Pedagógico do Curso de 114 

Ciências Sociais – Bacharelado (alteração). Após análise e discussão o projeto foi apreciado 115 

favoravelmente por unanimidade, com vinte e quatro votos favoráveis. 23) Processo nº 116 

23087.008298/2016-64 – Dilatação de prazo de discente do Curso de Bacharelado 117 

Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia. Após análise e discussão, considerando as razões 118 

apresentadas e o constante no processo, o Colegiado indeferiu, com catorze votos contrários, 119 

oito votos favoráveis e duas abstenções, a solicitação do acadêmico Fábio da Silva Shiotsuki, 120 

matrícula nº 2010.1.25.081, do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e 121 

Tecnologia, tendo em vista o que prevê o §2º do Art. 2º da Resolução CEPE 033/2014: § 2º O 122 

discente que for reprovado por frequência em qualquer disciplina/unidade curricular/módulo 123 
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constante do Plano de Estudos proposto pela Coordenação do Curso para a dilatação do prazo 124 

de conclusão será desligado do curso, observado o devido processo legal. (Alterado pela 125 

Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão nº 014/2015, de 27-08-2015, 126 

publicada em 28-08-2015).  24) Processo nº 23087.008470/2016-80 – Dilatação de prazo de 127 

discente do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia - Laís Eleonora 128 

Westin Paiva. Após análise e discussão, considerando as razões apresentadas e o constante no 129 

processo, o Colegiado indeferiu, com dezesseis votos contrários, um voto favorável e sete 130 

abstenções, a solicitação da acadêmica Laís Eleonora Westin Paiva, matrícula nº 131 

2011.2.25.035, do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia, tendo em 132 

vista o que prevê o §2º do Art. 2º da Resolução CEPE 033/2014: § 2º O discente que for 133 

reprovado por frequência em qualquer disciplina/unidade curricular/módulo constante do 134 

Plano de Estudos proposto pela Coordenação do Curso para a dilatação do prazo de conclusão 135 

será desligado do curso, observado o devido processo legal. (Alterado pela Resolução do 136 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão nº 014/2015, de 27-08-2015, publicada em 28-08-137 

2015).  25) Processo nº 23087.008310/2016-31 – Matrícula fora do prazo de discente do 138 

Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia. Após análise e discussão, o 139 

Colegiado aprovou, com quinze votos favoráveis, quatro votos contrários e seis abstenções, a 140 

solicitação de matrícula fora do prazo da acadêmica Layla Cristhiane de Sousa Silva, 141 

matrícula 2014.2.25.068, referente ao 2º semestre letivo de 2016. 26) Processo nº 142 

23087.008724/2016-60 – Matrícula fora do prazo de discente do Curso de Bacharelado 143 

Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia. Após análise e discussão, o Colegiado aprovou, 144 

com treze votos favoráveis, cinco votos contrários e sete abstenções, a solicitação de 145 

matrícula fora do prazo da acadêmica Fernanda Nicácio, matrícula 2014.2.25.134, referente 146 

ao 2º semestre letivo de 2016. 27) Processo nº 23087.009138/2016-32 – Matrícula fora do 147 

prazo de discente do Curso de Ciência da Computação. Após análise e discussão, o Colegiado 148 

não acatou, com vinte votos contrários e quatro abstenções, o pedido de recurso ao 149 

indeferimento pelo Colegiado do Curso de Ciência da Computação da solicitação de matrícula 150 

fora do prazo do acadêmico Higor Rudolf Nogueira Wagner, matrícula 2016.1.08.048, 151 

referente ao 2º semestre letivo de 2016, tendo em vista que, de acordo com a Resolução CEPE 152 

nº 025 de 23/11/2015, que estabelece os atos e trâmites do processo de desligamento de 153 

discentes de graduação no âmbito da UNIFAL-MG, o discente pode solicitar recurso da 154 

decisão de indeferimento do Colegiado do Curso ao Colegiado da Pró-reitoria de Graduação 155 
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no prazo de até 05 (cinco) dias após a notificação do aluno. Contudo, consta no processo 156 

aviso de recebimento de correspondência com cópia do parecer do Colegiado do Curso de 157 

Ciência da Computação em 26/9/2016 e solicitação de recurso ao Colegiado da Prograd 158 

recebida em 5/10/2016 (fl. 05), transcorridos mais de 05 dias da notificação. 28) Processo nº 159 

23087.007569/2016-64 – Cancelamento de reprovação por frequência de acadêmico do Curso 160 

de Engenharia Química. Após análise e discussão, o Colegiado decidiu, por unanimidade, 161 

com vinte e quatro votos favoráveis, manter a reprovação por nota e frequência na unidade 162 

curricular ICT516 Estágio Supervisionado, do acadêmico Filipe Castro Reis, matrícula 163 

2010.1.36.030, mas não desligá-lo do Curso de Engenharia Química, mantendo a dilatação de 164 

prazo para conclusão do curso concedida pelo Colegiado do Curso, ou seja, até 2016/2. 29) 165 

Processo nº 23087.011523/2016-40 – Oferta de disciplina em caráter especial do Curso de 166 

Biomedicina. Após análise e discussão, a solicitação foi aprovada por unanimidade, com vinte 167 

e quatro votos favoráveis.  30) Processo nº 23087.009080/2016-27 – Oferta de disciplina em 168 

caráter especial do Curso de Farmácia (cancelamento). Após análise e discussão, a solicitação 169 

foi aprovada por unanimidade, com vinte e quatro votos favoráveis. 31) Processo nº 170 

23087.009626/2016-40 – Regulamentação TCC/PIEPEX do Curso de Bacharelado 171 

Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia. Após análise e discussão, o Colegiado decidiu, por 172 

vinte e um votos favoráveis, um contrário e duas abstenções pelo encaminhamento do 173 

processo ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. Justifica-se a necessidade de 174 

encaminhamento dessa solicitação ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão considerando 175 

que no Regulamento Geral dos Cursos de Graduação, aprovado pela Resolução CEPE nº 15 176 

de 15/6/2016, é permitido que os Trabalhos de Conclusão de Curso sejam elaborados de 177 

forma individual ou por, no máximo, três discentes. No entanto, na proposta de alteração, 178 

consta que será permitido aos grupos de TCC/PIEPEX terem no máximo 08 (oito) integrantes, 179 

no caso de Projetos Multidisciplinares (PM) iniciados no PPC 2011 (Resolução 017/2011), 180 

que estejam, ao menos, em fase de desenvolvimento comprovadamente pela aprovação dos 181 

integrantes do grupo em PM-III do PPC 2011. 32) Processo nº 23087.009526/2016-13 – 182 

Proposta de regulamentação de disciplinas isoladas para Programa Universidade Aberta à 183 

Terceira Idade/UNATI – UNIFAL-MG (apreciação). Foi solicitada a palavra para que a Pró-184 

Reitora de Extensão, Profa. Eliane Garcia Rezende, explicitasse o processo, e o Colegiado 185 

deliberou favoravelmente. A Profa. Eliane disse que isto já vem sendo desenvolvido em 186 

outras universidades, com experiências de sucesso e que, na revisão do Regulamento Geral 187 
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dos Cursos de Graduação, foi sugerida a inclusão da oferta das disciplinas isoladas para 188 

participantes da UNATI, e o posicionamento da Prograd foi de que fosse feita uma 189 

regulamentação para esta oferta, que poderia ser incluída futuramente no Regulamento. Após 190 

análise e discussão, a proposta foi apreciada favoravelmente pelo Colegiado da Pró-Reitoria 191 

de Graduação, por unanimidade, com 23 votos favoráveis. 33) Processo nº 192 

23087.011326/2016-21 – Alteração provisória do Curso de Farmácia. Após análise e 193 

discussão, o Colegiado aprovou, por unanimidade, com vinte e três votos favoráveis, a 194 

solicitação de alteração provisória da dinâmica curricular do Curso de Farmácia, para constar 195 

a mudança do período de oferta da disciplina DF121 Assistência Farmacêutica I de 2017/1 196 

para 2017/2, para os alunos ingressantes em 2015/2, referente à versão 29 da dinâmica. Foi 197 

solicitada a inclusão de um processo fora de pauta e o Colegiado deliberou favoravelmente.  198 

Processo nº 23087.011453/2016-20 – Alteração do Projeto Pedagógico do Curso de Ciências 199 

Sociais – Licenciatura. Após análise e discussão, a solicitação foi apreciada favoravelmente 200 

pelo Colegiado da Pró-Reitoria de Graduação, por unanimidade, com 24 votos favoráveis. A 201 

alteração se refere à: 1) retirada de uma disciplina optativa do 8º período do curso; 2) inclusão 202 

da disciplina obrigatória “Relações Étnico-Raciais”, com carga horária de 60 horas, no 8º 203 

período do curso, de acordo com a ementa discriminada nas folhas 1 e 2 do processo; 3) 204 

mudança das ementas das disciplinas discriminadas nas folhas 2, 3 e 4 do processo. Ressalta 205 

ainda que tais alterações não interferem na carga horária total do Curso já aprovada e a 206 

mudança integrará todos os alunos matriculados no curso. A reunião foi encerrada às 207 

dezesseis horas e quinze minutos. Nada mais a registrar, eu, Regina Aparecida Correa, 208 

Técnica em Assuntos Educacionais lotada na Prograd, lavrei a presente ata que segue 209 

devidamente assinada. 210 

Lana Ermelinda da Silva dos Santos 211 

Adriano Prado Simão 212 

Adílio Renê Almeida Miranda 213 

Aline Pereira Ribeiro 214 

Alinne Alvim Franchini 215 

Christianne Alves Pereira Calheiros 216 

Cláudia Torres 217 

Cláudio Umpierre Carlan 218 
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Elias Evangelista Gomes 219 

Eloésio Paulo dos Reis 220 

Fabiana de Oliveira 221 

Geraldo José Rodrigues Liska 222 

Giovana de Fátima Lima Martins 223 

Gislene Araújo Pereira 224 

Gislene Regina Fernandes 225 

José Paulo Carvalho dos Santos 226 

Leonardo Turchi Pacheco 227 

Luciana Maria Oliveira Ribeiro 228 

Marcelo Ribeiro Barison 229 

Márcia Cristina Bizinotto de Assunção 230 

Melina Savioli Lopes 231 

Rafael de Oliveira Tiezzi 232 

Ricardo Menezes Salgado 233 

Sandra de Castro Azevedo 234 

Silvia Faria Caproni Gonçalves 235 

Vanessa Cristina Girotto 236 

Vanja Myra Barroso Vieira da Silveira 237 

Regina Aparecida Correa 238 


